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k) A servidora MÔNICA LOURETO PIRES JAME, Matrícula: 552679; (membro da comissão) ;
l) A servidora MARCELLY APOLINÁRIO RIBEIRO DE MENDONÇA, Matrícula: 552844 (membro da comissão);
m) A servidora LEILA MARIA BOABAID, Matricula: 552767 (membro da comissão);
n) O servidor VITOR RANGEL DIAS PEREIRA, Matrícula : 552859;
o) O servidor GEREMIAS DA SILVA MARINS, Matrícula: 552871 e
p) A servidora RITA DE CASSIA MUNIZ DE ALENCAR, Matrícula: 5897145
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 09/2026- O Diretor-Presidente da Niterói Empresa de Lazer e Turismo S.A. NELTUR, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,
RESOLVE:
Dispensar, a contar de 11.02.2026 Caio Mansur Gomes Todaro 
Presidência.
PORTARIA Nº 10/2026
Designar, a contar de 12.02.2026 CAIO MANSUR GOMES TODARO na Função de Confianç
Administração.

NITERÓI TRÂNSITO S/A-NITTRANS
PORTARIA NITTRANS nº 113/2026.- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis 
Municipais nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e 
Considerando a necessidade de cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, do Corpo de Bombeiros, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar e da Delegacia Local;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.218/2021;
Considerando o disposto no § 1º do art. 95 do CTB;
Considerando a realização 
Considerando o processo administrativo nº 9900012610/2026
RESOLVE:
Art. 1º - Interdição total do tráfego de veículos na Rua Otávio Carneiro, no trecho compreendido entre a Rua Doutor Tavares de Macedo e a Rua 

Ator Paulo Gustavo, no bairro de Icaraí, das 22h do dia 13/02/2026 às 04h do dia 14/02/2026.
Art. 2º Proibir estacionamento de veículos em ambos os lados da Rua Otávio Carneiro, no trecho compreendido entre a Rua Doutor Tavares de 
Macedo e o nº 89, no bairro de Icaraí, no dia 13/02/2026, das 18h às 04h do dia 14/02/2026.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PORTARIA NITTRANS nº 114/2026.
O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis Municipais nº 2.283, de 28 de dezembro 
de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e 
Considerando a necessidade de cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, do Corpo de Bombeiros, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar e da Delegacia Local;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.218/2021;
Considerando o disposto no § 1º do art. 95 do CTB;
Considerando a realização 
Considerando o processo administrativo nº 9900017316/2026
RESOLVE:
Art. 1º - Interdição total do tráfego de veículos a Rua General Castrioto, no trecho compreendido entre a Rua Galvão e a Rua Guimarães Júnior, 
no bairro Barreto, nos dias 14, 15 e 16/02/2026, das 18h à 01h, e no dia 17/02/2026, das 18h à 00h.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PORTARIA NITTRANS nº 115/2026
O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis Municipais nos 2.283, de 28 de dezembro 
de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB);
Considerando o disposto no art.49 e o conceito de parada previsto no Anexo I, todos do CTB;
Considerando a realização do
Considerando o processo administrativo nº 9900016505/2026
RESOLVE:
Art. 1º - Proibir estacionamento de veículos na Avenida Almirante Tamandaré, no trecho compreendido entre a Rua Moacir Gomes de Azevedo e a 
Rua Jornalista Sebastião Costa, no sentido Prainha de Piratininga, nos dias 14,15,16 e 17/02/2026, no horário das 16h às 22h.
Art. 2º - Interditar totalmente o tráfego de veículos na Avenida Almirante Tamandaré, no trecho compreendido entre a Rua Moacir Gomes de 
Azevedo e a Rua Jornalista Sebastião Costa, no sentido Praça Luiz Gomes da Silva, no bairro de Piratininga, nos dias 14,15,16 e 17/02/2026, no 
horário das 16h às 22h.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PORTARIA NITTRANS nº 116/2026.
O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis Municipais nº 2.283, de 28 de dezembro 
de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e 
Considerando a necessidade de cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, do Corpo de Bombeiros, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar e da Delegacia Local;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.218/2021;
Considerando o disposto no § 1º do art. 95 do CTB;
Considerando a realização ONSTRUÇÃO DA REDE DE GÁS 
Considerando o processo administrativo nº 9900015724/2026
RESOLVE:
Art. 1º interdição total do tráfego de veículos, no dia 19/02/2026, das 22h às 05h, na Rua Professor Plínio Leite, no trecho compreendido entre a 
Rua Um e a Travessa Praia Grande, no bairro de Centro.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 02/2026 Partes: NITERÓI TRÂNSITO S.A. e ENGEBIO ENGENHARIA DO
MEIO AMBIENTE LTDA. Objeto: prestação de serviços de engenharia para execução de travessia elevada / traffic calming e ondulações 
transversais, com fornecimento de material. Prazo: 12 (doze) meses, contados da data da publicação no Diário Oficial do Município ou da emissão 
da ordem de serviço. Valor Global: R$ 4.960.681,65 (quatro milhões, novecentos e sessenta mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos). Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 2282.26.452.0011.6095, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso 
1.704.02 e Nota de Empenho: 040, emitida em 06/02/2026. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da NITTRANS. Data de assinatura: 11/02/2026. Proc. Adm.: nº 9900163703/2025

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI CLIN
DESPACHO DO PRESIDENTE

CONTRATO 01/26 - Prestação de serviços que entre si celebram, de um lado como Contratante, a CLIN - Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana de Niterói e do outro lado como contratada, a empresa ICM MEDICINA OCUPACIONAL LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de Programa de Gerenciamento de Risco, Laudo de Insalubridade, Laudo 
de Periculosidade e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme as especificações e relação de veículos constantes do Anexo 
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04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo inicial de vigência. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo n.º 9900011375/2026 e o 
Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 30, assim como pelas 
cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 125/2026 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A NELTUR E JOÃO ADOLFO HORSTH
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Jurado para a prestação de serviços de apuração na contratação de 1º FISCAL DE 
CRONOMETRAGEM, referente aos Desfiles Carnavalescos no Caminho Niemeyer, nesta Cidade, que acontecerão nos dias 06, 07 e 08 de 
fevereiro de 2026. VALOR GLOBAL: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado de 
04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo inicial de vigência. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo n.º 9900011375/2026 e o 
Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 30, assim como pelas 
cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 126/2026 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A NELTUR E ROBERTO DORIA DE 
ARAÚJO JÚNIOR OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Jurado para a prestação de serviços de apuração na contratação 
de 2º FISCAL DE CRONOMETRAGEM, referente aos Desfiles Carnavalescos no Caminho Niemeyer, nesta Cidade, que acontecerão nos dias 06, 
07 e 08 de fevereiro de 2026. VALOR GLOBAL: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato será 
contado de 04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo inicial de vigência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo n.º 
9900011375/2026 e o Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 30, 
assim como pelas cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 
2026.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 127/2026 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A NELTUR E VANESSA DE OLIVEIRA 
PEQUENO RIBEIRO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Jurado para a prestação de serviços de apuração na 
contratação de 3º FISCAL DE CRONOMETRAGEM, referente aos Desfiles Carnavalescos no Caminho Niemeyer, nesta Cidade, que acontecerão 
nos dias 06, 07 e 08 de fevereiro de 2026. VALOR GLOBAL: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) PRAZO: O prazo de vigência do 
contrato será contado de 04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo 
inicial de vigência. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo 
n.º 9900011375/2026 e o Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 
30, assim como pelas cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 
2026.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 128/2026 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A NELTUR E CARLOS VINICIUS DE 
SOUZA ALVARENGA OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Jurado para a prestação de serviços de apuração na 
contratação de COORDENADOR DE DISPERSÃO, referente aos Desfiles Carnavalescos no Caminho Niemeyer, nesta Cidade, que acontecerão 
nos dias 06, 07 e 08 de fevereiro de 2026. VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado
de 04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo inicial de vigência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo n.º 
9900011375/2026 e o Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 30, 
assim como pelas cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 
2026.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 129/2026 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A NELTUR E INGRID RIBEIRO 
NASCIMENTO CARDOSO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Jurado para a prestação de serviços de apuração na 
contratação de 1º FISCAL DE DISPERSÃO, referente aos Desfiles Carnavalescos no Caminho Niemeyer, nesta Cidade, que acontecerão nos dias 
06, 07 e 08 de fevereiro de 2026. VALOR GLOBAL: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato 
será contado de 04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo inicial de 
vigência. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo n.º 
9900011375/2026 e o Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 30, 
assim como pelas cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 
2026.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 130/2026 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A NELTUR E PEDRO ANDRÉ RIBEIRO 
DOS REIS OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de Jurado para a prestação de serviços de apuração na contratação de 2º 
FISCAL DE DISPERSÃO, referente aos Desfiles Carnavalescos no Caminho Niemeyer, nesta Cidade, que acontecerão nos dias 06, 07 e 08 de 
fevereiro de 2026. VALOR GLOBAL: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado de 
04 (quatro) dias, contados a partir de 06 de fevereiro de 2026, valendo a data da assinatura do contrato como termo inicial de vigência. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.36.00.00.00 FT: 1.704.02 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JURADOS, de acordo com o processo administrativo n.º 9900011375/2026 e o 
Edital de Chamamento Público n.º 002/2025, regendo-se pelas normas da Lei nº 13.303/16, em especial, pelo artigo 30, assim como pelas 
cláusulas e condições que se enunciam. PROCESSO N° 9900011375/2026. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2026.

NITERÓI TRÂNSITO S/A- NITTRANS
Atos do Presidente

PORTARIA NITTRANS nº 117/2026- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. NITTRANS, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da NITTRANS e considerando a necessidade de 
designação de Gestor e de Fiscais para o Contrato n° 02/2026, celebrado com a ENGEBIO ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA, cujo 
objeto é a prestação de serviços de engenharia para execução de travessia elevada / traffic calming e ondulações transversais, com fornecimento 
de material, na forma do Termo de Referência previsto no processo nº 9900163703/2025, resolve:
Art. 1º- Designar a servidora Laura Manhaes De Sousa, matrícula 150.423, lotada na Diretoria de Planejamento de Tráfego e Infraestrutura Viária, 
para exercer a função de Gestora do Contrato.
Art. 2º- Designar as servidoras Julia Cantarino da Costa Siqueira Mendes, matrícula 150.352, lotada na Diretoria de Planejamento de Tráfego e 
Infraestrutura Viária e a servidora Priscila Silva Pinto, matrícula 150.379, lotada na Diretoria de Planejamento de Tráfego e Infraestrutura Viária, 
para exercer as funções de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA NITTRANS nº 118/2026.- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis 
Municipais nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e 
Considerando a necessidade de cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, do Corpo de Bombeiros, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar e da Delegacia Local;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.218/2021;

Assinado Digitalmente por: NELSON
GODA FERNANDES
Data: 2026.02.23 11:46:01 -03:00



PREGÃO ELETRÔNICO N° 90003/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Adjudico e homologo o resultado do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 90003/2025, referente ao processo nº 9900163703/2025, que visa 

execução dos serviços para Niterói Trânsito S/A referente a implantação de dispositivos 

de moderação de tráfego, consistentes em redutores de velocidade dos tipos travessia 

elevada/ Traffic calming e ondulações transversais no Município de Niterói, conforme 

EDITAL, a execução dos serviços a Empresa ENGEBIO ENGENHARIA DO MEIO 

AMBIENTE LTDA, CNPJ: 01.792.153/0001-81, pelo valor total de R$4.960.981,65

(quatro milhões, novecentos e sessenta mil, novecentos e oitenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos) com redução 37% R$ 2.920.937,31( dois milhões, novecentos e vinte mil, 

novecentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos), do valor estimado, com prazo de 

execução de 12 (doze) meses, validade da proposta e pagamento, conforme edital. 

AUTORIZO a DESPESA e a EMISSÃO de NOTA de EMPENHO.

Nelson Godá Fernandes
Presidente da Nittrans
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https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d5585dbd-32db-47ba-b7ab-a712504a70f7



ptlopes
Lápis

ptlopes
Lápis



ptlopes
Lápis


